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RESUMO

O presente estudo tem por objetivo investigar a possibilidade de responsabilizar criminalmente a pessoa jurídica no direito brasileiro, analisando o conteúdo da Lei nº 9.065/1998, que assegurou expressamente a responsabilidade criminal do ente coletivo. Para tanto se adota uma pesquisa de natureza exploratória e pautada na revisão bibliográfica, e o método a empregado será o dedutivo. Para o desenvolvimento do presente estudo parte-se da análise da responsabilização da pessoa jurídica, em linhas gerais, para abordar posteriormente a responsabilidade penal da pessoa jurídica nos crimes ambientais, analisando: os crimes contra o meio ambiente, o tipo penal ambiental, a responsabilidade penal da pessoa jurídica nos crimes contra o meio ambiente, e os excludentes de antijuricidade e de culpabilidade. Conclui-se que a proteção penal é indispensável à proteção do ambiente, a responsabilidade penal da pessoa jurídica foi um passo importante e cabe, agora, dar efetividade à lei. 

Palavras-chave: Crimes ambientais, Pessoa jurídica, Responsabilidade penal. 
ABSTRACT

The present study aims to investigate the possibility of a legal person criminally responsible under Brazilian law, analyzing the content of Law No. 9.065/1998, which expressly assured the criminal responsibility of the collective being. For this we adopt an exploratory research and based on the literature review, and the method to be employed deductive. For the development of the present study is part of the analysis of corporate accountability in general, later to address the criminal liability of legal entities in the environmental crimes, analyzing: crimes against the environment, such environmental criminal, responsibility person's criminal law for crimes against the environment, and the exclusionary and guilt. It is concluded that the criminal protection is essential to protecting the environment, the criminal liability of legal entities was an important step and it is now, give effect to the law. 

Key-words: Environmental crimes, Corporate, Criminal liability.
1. INTRODUÇÃO

As empresas possuem, na atualidade, grande importância, uma vez que promovem o desenvolvimento econômico do país, bem como o desenvolvimento tecnológico. Ademais, são as empresas dotadas de grande capacidade de criar e gerar recursos, sendo inconcebível uma sociedade desenvolvida, ou em desenvolvimento, sem a sua existência.

Nesse contexto, o bem estar comum, que deve ser buscado, depende de uma ação cooperativa e integrada dos vários segmentos econômicos, ação esta que não pode afastar ou ignorar a prevenção do meio ambiente, nem mesmo a promoção dos direitos humanos, sob pena de afrontar princípios constitucionais.

O problema é que nem sempre isso acontece, já que não é difícil visualizar empresas que ignoram o bem estar coletivo, e motivadas pelos ideais capitalistas, acabam ignorando sua função social, apresentando-se uma empresa dotada de uma gestão irresponsável.

É mister frisar que a questão da responsabilidade penal das pessoas jurídicas pela prática de crimes ambientais ganha ênfase quando se trata de empresas que efetivamente interagem com o meio-ambiente na prática de suas atividades, não se afastando, porém, daquelas em que as atividades apenas indiretamente interagem como o meio ambiente. Assim, pode-se afirmar que é a forma como a empresa atua, se responsável ou não, que define a sua tomada de decisões, implicando, por conseguinte, na estratégia de gestão empresarial.  

O Código Civil de 2002, em seu art. 43, trata da responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito público interno, atribuindo-lhes a responsabilidade por atos de seus agentes que, nessa qualidade, causem danos a terceiros, tendo o direito regressivo contra os causadores do dano, se houver, por parte destes, culpa ou dolo. A responsabilidade da pessoa jurídica é objetiva, bastando haver o nexo de casualidade e o dano. A culpa ou dolo são pressupostos para o direito de regresso contra os agentes causadores do dano (KOCH, 2005, p. 18-19).

Acontece que nem sempre a responsabilização civil é suficiente, sendo imperiosa a atuação de outras áreas do Direito para que efetivamente a lesão ao meio ambiente, por exemplo, seja repelida. É nesse cenário que ganha importância a responsabilização penal da pessoa jurídica, sendo esta a cerne do presente estudo.
2. PROBLEMA DE PESQUISA 

O meio ambiente, a cada dia, vem sendo degradado de forma a prejudicar a própria sobrevivência do Planeta, o que justifica toda e qualquer análise voltada à responsabilização daqueles que comprometem o bem estar coletivo em prol de interesses individuais, como é o caso das empresas que acabam por comprometer o desenvolvimento sustentável. 

Logo, torna-se relevante à sociedade como um todo a análise da possibilidade de responsabilizar-se penalmente a pessoa jurídica pela prática de crimes ambientais, uma vez que os maiores poluidores e degradadores do meio ambiente, via de regra, são as indústrias que lançam resíduos sólidos, gasosos ou líquidos no ar atmosférico, nas águas e no solo, causando danos irreversíveis ao lençol freático, ao ar, à terra, à flora e à fauna, situação esta que coloca em risco a vida e a saúde do homem e, principalmente, provoca dos não raras vezes irreparáveis ao meio ambiente. 

Espera-se contribuir, portanto, para que estudiosos do tema reflitam a necessidade de se lançar mão de instrumentos capazes de obstar a degradação ambiental, além de contribuir para que futuros estudos partam do presente para se aprofundar em questões afetas à responsabilização penal da pessoa jurídica. 

Nesse contexto questiona-se: é possível responsabilizar criminalmente a pessoa jurídica, no ordenamento jurídico pátrio, pela prática de crimes ambientais, partindo da premissa de que as empresas são, em regra, as principais degradadoras do meio ambiente, comprometendo as gerações presentes e futuras?

3. OBJETIVO

A presente pesquisa tem por objetivo verificar a possibilidade de se responsabilizar criminalmente a pessoa jurídica do Direito brasileiro, levando-se em consideração os postulados norteadores do Direito Penal e Constitucional, especificamente aqueles que dizem respeito à culpabilidade e à conduta que seriam inerentes à pessoa natural. 

4. METODOLOGIA

O presente estudo é de natureza sociojurídica e fundado na revisão da literatura, pois se parte de uma análise seletiva da doutrina, jurisprudência, periódicos, artigos, dentre outras fontes, que retratam as questões inerentes à responsabilidade penal da pessoa jurídica pela prática de crimes ambientais.

Para tanto, lança-se mão de uma pesquisa exploratória, que busca coletar informações capazes de propiciar um estudo analítico e crítico. 

Por fim, para a redação do presente estudo, foram cruzadas as informações coletadas e fichadas, dando-se ênfase ao método dedutivo. 

5. REFERENCIAL TEÓRICO

Segundo Viviani (2008, p. 29), “as pessoas jurídicas, no ordenamento jurídico pátrio, podem ser de direito público (interno ou externo) ou de direito privado”. As pessoas jurídicas de direito público interno estão estabelecidas no art. 41 do Código Civil, estão assim definidas: União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e demais entidades de caráter público criadas por lei. 

“As pessoas jurídicas de direito público interno formam a estrutura organizacional da administração pública direta, com a descentralização de algumas atividades específicas para as autarquias e fundações públicas” (KOCH, 2005, p. 18). 

As pessoas jurídicas de direito público externo, por sua vez, são todos “os Estados estrangeiros e todas as pessoas que forem regidas pelo direito internacional público”, nos termos do art. 42 do Código Civil. 

A República Federativa do Brasil, por ser a representante da União em suas relações exteriores, é um exemplo de pessoa jurídica de direito público externo, haja vista a sua condição de Estado. Mas, não se deve confundir a República Federativa do Brasil com a própria União. Esta última “é um ente político autônomo, que pertence à República Federativa do Brasil, à guisa dos Estados-membros, Distrito Federal e Municípios, classificada, por esta razão, como pessoa jurídica de direito público interno” (VIVIANI, 2008, p. 29). 

Foi com base na necessidade de se proteger amplamente o meio ambiente que o legislador inseriu a responsabilidade penal da pessoa jurídica no ordenamento jurídico brasileiro a despeito da resistência doutrinária penal. "Há quem entenda que a adoção da responsabilidade da pessoa jurídica ofenderia o princípio da pessoalidade, o princípio da individualização e o princípio da proporcionalidade da pena” (SIRVINKAS, 2001, p. 484). 

Constantino (1998, p. 16) explica que o sistema penal brasileiro é regido pelo princípio da culpabilidade. Não havendo a possibilidade de se apurar o dolo ou culpa, estar-se-ia admitindo a responsabilidade objetiva. “A adoção da responsabilidade penal da pessoa jurídica é inconstitucional”. “É o direito penal na contramão da história” (ROBALDO, 1999, p. 95). 

Pelas razões apresentadas, parte da doutrina é contrária à responsabilidade penal da pessoa jurídica. Autores internacionais de Direito, como Reinhard Maurach e Heinz Zipf, afirmam que “o reconhecimento da capacidade penal de ação da pessoa jurídica conduziria a consequências insustentáveis” (BITENCOURT, 1999, p. 67). Nessa mesma linha de raciocínio: 

As pessoas jurídicas e as associações sem personalidade somente podem atuar através de seus órgãos, razão pela qual elas próprias não podem ser punidas. Frente a elas carece, ademais, de sentido a desaprovação ético social inerente à pena, visto que a reprovação de culpabilidade somente pode ser formulada a pessoas individualmente responsáveis, e não perante membros de uma sociedade que não participaram do fato nem perante a uma massa patrimonial (BITENCOURT, 1999, p. 67).

Para Bittencourt (1999, p. 67), a responsabilidade pessoal dos dirigentes não se confunde com a responsabilidade da pessoa jurídica. Além disso, para este doutrinador, a Constituição, não dotou a pessoa jurídica de responsabilidade penal.  Ao contrário, condicional a sua responsabilidade à aplicação de sanções compatíveis com a sua natureza. 

Citando o art. 5º, XLV, da Constituição, Bittencourt (1999, p. 67) afirma que a responsabilidade penal continua a ser pessoal. A responsabilidade penal só pode ser aplicada quando for possível identificar e individualizar quem são os autores físicos dos atos praticados em nome de uma pessoa jurídica, tidos como criminosos.

No entanto, segundo Viviani (2008, p. 57) há uma tendência mundial em acolher a tese de que o ente coletivo pode ser responsabilizado penalmente, não apenas nos países filiados à common law, mas também nos que seguem a tradição romano-germânica, a exemplo da França e do Brasil, que introduziram, em suas respectivas legislações, a responsabilidade penal da pessoa jurídica. 

No Brasil, o legislador enfocou a responsabilidade criminal da pessoa jurídica em relação aos delitos que lesam o meio ambiente, haja vista a grande periculosidade que eles representam à saúde e à vida humana, sobretudo porque a CRFB/88 anunciou que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado (VIVIANI, 2008, p. 57). 

Ademais, dispõe o art. 225 da Constituição, todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

A responsabilidade penal da pessoa jurídica está expressamente prevista na Constituição da República de 1988, no Título VIII – Da Ordem Social –, Capítulo VII – Do meio ambiente, fonte esta indispensável para a adoção dessa responsabilidade. Reza o art. 225, parágrafo 3º, do diploma legal em comento, que “as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados”. 

Nesse dispositivo encontra-se o fundamento da responsabilidade penal da pessoa jurídica na esfera da proteção do meio ambiente. Sirvinskas (2001, p. 485) lembra que, no entanto, “dez anos após a promulgação da Constituição, é que tal dispositivo foi regulamentado pela Lei 9.605/98”. 

Há também outra previsão constitucional que responsabiliza a pessoa jurídica, colocada no Título VII – Da Ordem Econômica e Financeira –, Capítulo I – Dos princípios gerais da atividade econômica –, em seu art. 173, parágrafo 5º, da Constituição da República de 1988. 

De acordo com Sirvinkas (2001, p. 486), a previsão constitucional é explícita quanto à responsabilidade penal da pessoa jurídica, cabendo à legislação infraconstitucional torná-la plausível de aplicação. Assim, seja no âmbito nacional, seja na esfera internacional, os delitos cometidos pela pessoa jurídica lesam, principalmente, a ordem econômica e o meio ambiente, devendo ser passíveis de penalização.

Viviani (2008, p. 58-59) explica a necessidade de punir penalmente a pessoa jurídica, justifica-se não apenas em razão do crescente número de delitos praticados no âmbito da empresa, mas também, porque muitas vezes torna-se difícil encontrar o verdadeiro causador do dano, considerando que tais delitos, frequentemente, são executados por pessoas naturais que se ocultam atrás da pessoa jurídica. 

Segundo Rocha (1998, p. 438), existiria duas razões de ordem prática para responsabilizar o ente coletivo. A primeira delas consistiria na circunstância de que o número de pessoas jurídicas vem aumentando constantemente e as suas atividades, por serem oriundas de forças sociais extremamente perigosas, representariam um grande perigo à sociedade.

A outra razão refere-se ao fato de que a responsabilidade penal dos representantes da pessoa coletiva seria, em regra, ineficaz, pois normalmente os tribunais aplicam-lhe penas privativas de liberdade, fato este que não acarretaria substancial prejuízo à empresa. Quando os membros da sociedade fossem condenados a penas pecuniárias, o problema ainda persistiria, haja vista a comumente insolvência destes, ao passo que o patrimônio da pessoa jurídica constituiria, em regra, uma garantia de boa execução da pena (ROCHA, 1998, p. 438). 

Viviani (2008, p. 61) resume os principais argumentos favoráveis para que o ente coletivo possa figurar no polo passivo de uma ação penal em duas hipóteses: a primeira delas consiste em atribuir à pessoa jurídica vontade própria, admitindo-se que ela, por este motivo, possa praticar uma conduta criminosa e agir com culpabilidade própria (distinta da culpabilidade tradicional, inerente à pessoa natural). 

A outra forma corresponde a responsabilizar a pessoa jurídica somente nos casos em que se comprovar a conduta delituosa do representante que atuou em seu nome, vale dizer, a conduta delituosa praticada pelas pessoas física (ex: sócio, membro da entidade) seriam emprestada à pessoa jurídica, a fim de que a responsabilidade penal recaísse nesta (VIVIANI, 2008, p. 61). A este respeito, cita Shecaira:

Não obstante as objeções normalmente formuladas ao reconhecimento da responsabilidade penal das empresas, não se pode deixar de reconhecer que as pessoas jurídicas podem ter – e têm – decisões reais. Elas fazem com que se reconheça, modernamente, sua vontade, não no sentido próprio que se atribui ao ser humano, resultante da própria existência natural, mas em um plano pragmático sociológico, reconhecível socialmente. Esta perspectiva permite a criação de um conceito novo denominado “ação delituosa institucional”, ao lado das ações humanas individuais (SHECAIRA, 2003, p. 194). 

Nessa linha de pensamento, Araújo Júnior (1999, p. 89) adverte que a ação da pessoa física que atua em benefício da pessoa jurídica “é expressão do agir da empresa, pois quem pratica a ação é a própria empresa”. 

Schecaira (2003, p. 104) sustenta que as pessoas jurídicas têm, não apenas capacidade de ação, mas também, da própria culpabilidade. Assim, partindo da premissa de que a pessoa física é o cérebro da entidade coletiva, observa-se que o princípio da culpabilidade não restaria violado, porque a culpabilidade seria proveniente da manifestação da pessoa natural que a integra. 

Viviani (2008, p. 66) cita duas formas para responsabilizar penalmente a pessoa jurídica: a primeira consiste em atribuir-lhe conceitos próprios de ação, culpa, dolo e culpabilidade, podendo-se responsabilizá-la, independentemente da comprovação da conduta delituosa de seus membros. 

A outra, denominada tese do reflexo ou sistema de dupla imputação, não abriria mão dos elementos da conduta humana e da culpabilidade (no sentido tradicional), pois só permitira que a pessoa jurídica fosse sancionada penalmente caso se comprovasse a conduta delituosa da pessoa natural que a representasse (VIVIANI, 2008, p. 66). 

Com o advento da Lei 9.605/98, a responsabilidade penal no ordenamento jurídico brasileiro ficou dividida em: a) responsabilidade penal da pessoa física; e b) responsabilidade penal da pessoa jurídica. Em relação à pessoa física, não há qualquer dificuldade no que tange à aplicabilidade da pena. Em relação à pessoa jurídica, “a responsabilidade penal passou a ser tema de muito conflito e divergência, não só no Brasil, mas também em outros países” (SIRVINKAS, 2001, p. 486). 

Sirvinkas (2001, p. 486) explica que, para responsabilizar penalmente a pessoa jurídica, é necessário que a infração tenha sido cometida: a) por decisão de seu representante legal (presidente, diretor, administrador, gerente, etc.); b) por decisão contratual (preposto ou mandatário de pessoa jurídica, auditor independente, etc.); e c) por decisão de órgão colegiado (órgão técnico, conselho de administração, acionistas reunidos em assembleias, etc.). O representante legal é aquele indicado nos estatutos ou nos contratos sociais e que tenha o poder de decisão da empresa. 

Portanto, é evidente a tendência de responsabilizar criminalmente a pessoa jurídica no mundo globalizado. Essa tendência, inclusive, já foi manifestada na Convenção das Nações Unidas contra o crime organizado transnacional (também chamada de Convenção de Palermo), ratificada pelo Brasil em março de 2004, a qual, em seu art. 10, reconhece a possibilidade de se responsabilizar penalmente a pessoa jurídica nos delitos de organização criminosa cometidos no âmbito internacional.

Acontece que apesar dos argumentos acima elucidados, e da reconhecida possibilidade de responsabilização das pessoas jurídicas, a responsabilização penal das empresas pela prática de crimes ambientais ainda encontra resistências por parte de alguns estudiosos, e é tema controvertido no ordenamento jurídico pátrio, o que buscará se elucidar no próximo item.
6. A RESPONSABILIZAÇÃO PENAL DAS EMPRESAS POR CRIME AMBIENTAL
No item anterior viu-se, em linhas gerais, a responsabilização da pessoa jurídica. Cabe agora, antes de adentrar na problemática da responsabilização da pessoa jurídica por crimes ambientais, tecer breves comentários da legislação vigente acerca dos crimes contra o meio ambiente e o tipo penal ambiental. 
6.1. Os crimes contra o meio ambiente

O meio ambiente, segundo o art. 3º da Lei 6.938/1981, é o “conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas” (BRASIL, 1981). Logo, pode-se conceituar o meio ambiente como “conjunto de elementos e fatores naturais e artificiais ou construídos em que os seres humanos nascem, crescem, vivem, desenvolvem-se, reproduzem-se e morrem” (COIMBRA, 2002, p. 24). 

A Constituição da República de 1988 incluiu, no conceito de meio ambiente, o conteúdo humano e social, “para assegurar a todos o direito de que as condições que permitem, abrigam e regem a vida não sejam alteradas desfavoravelmente, pois estas são essenciais” (MIGLIAVACCA; RODRIGUES, 2004, p. 84). 

Para Antunes (1996, p. 40), o constituinte determinou que o meio ambiente se constitui em direito de todos e bem de uso comum do povo. Houve uma ampliação do conceito jurídico de meio ambiente. Em razão da alta relevância do bem jurídico tutelado, a Lei Fundamental estabeleceu a obrigação do Poder Público e da comunidade em preservá-lo para a presente e futuras gerações. Foram criadas duas situações distintas: de não promover degradação e de promover a recuperação de áreas já degradadas, como disserta Antunes:
A concepção adequada de conservação tem que ser dinâmica, pois se não formos capazes de entendê-la desta maneira, pouco poderá ser feito. Não estamos diante de um bem que possa ser incluído dentre aqueles pertencentes a uma outra pessoa jurídica de direito público. O meio ambiente é integrado por bens pertencentes a diversas pessoas jurídicas, naturais ou não, públicas ou privadas. O que a Constituição fez foi criar uma categoria jurídica capaz de impor a todos quantos se utilizem dos recursos naturais uma obrigação de zelo para com o meio ambiente (ANTUNES, 1996, p. 40).

Segundo Freitas e Freitas (2000, p. 30), a luta na defesa do meio ambiente encontra do Direito Penal um instrumento muito importante, já que não raras vezes as sanções administrativas não se mostram suficientes para a repressão das agressões contra o meio ambiente, ao passo que o estigma de um processo penal gera efeitos que as demais formas de repressão não alcançam. A esse respeito disserta Lopes: 

Sempre que determinado comportamento torna-se objeto de maior reprovação social, por ofender ou ameaçar bens ou valores os quais a sociedade passe a atribuir maior importância, tal comportamento, em regra, vem a ser proibido, sob a ameaça de pena, como a mais eficaz técnica de proteção (LOPES, 2004, p. 25). 
Ainda de acordo com Freitas e Freitas (2000, p. 31), são tantas as agressões ao meio ambiente, provocadas pela poluição do ar, do solo e da água, e suas consequências, que somente com a aplicação de sanção penal (funcionamento também como meio de prevenção) poderá freá-las. A sanção penal em determinados casos se faz necessária não apenas em função do bem ambiental protegido, como também da sua maior eficácia dissuasória. 

Ademais, como salienta Martin (1997, p. 401), o emprego de sanções de natureza penal para a proteção do meio ambiente, em determinadas ocasiões, se revela indispensável não só em função da própria relevância do bem jurídico tutelado, mas principalmente pela gravidade das condutas perpetradas pelas pessoas jurídicas em detrimento do meio ambiente. 

Cumpre ressaltar, neste ponto, que nos crimes ambientais, o bem jurídico protegido é o meio ambiente em toda sua amplitude, na abrangência do conjunto. Anote-se que o bem jurídico ambiental pertence à categoria dos bens jurídicos coletivos, já que sua afronta atinge a comunidade como um todo, de forma direta ou indireta, pois está diretamente relacionado às necessidades existenciais do ser humano, como o próprio direito à vida (FREITAS; FREITAS, 2000, p. 37). 

Na definição de Szinck (2001, p. 69), bem jurídico “é a lesão ou ameaça do interesse protegido pela norma. A responsabilidade penal surge quando ambas as formas de antijuricidade estão presentes”. Logo, já estando apresentado o conceito de ambiente e, mais especificamente, de ambiente como bem jurídico, que pressupõe a tutelado Estado em sua preservação, cabe conceituar o que seria o contrário desta preservação: a degradação ambiental, o dano, o crime. 

Segundo Jesus (2003, p. 151), o conceito material de crime é a “violação de um bem penalmente protegido e, sob o aspecto formal, define-se crime como um fato típico e antijurídico”. Para a ocorrência de um fato típico, é necessário que haja uma conduta humana de dolo ou de culpa, ou seja, uma resultante que demonstre o nexo entre a conduta e o resultado, e o enquadramento do fato a uma norma penal que o incrimine. Antijurídico, por sua vez, significa a relação contrária entre o fato típico e a ordem jurídica. 

O crime ambiental, por sua vez, é a conduta antijurídica em relação à lei de preservação ambiental. Assim, crime ambiental é todo dano ou prejuízo causado aos elementos que fazem parte do meio ambiente, protegidos pela legislação (MIGLIAVACCA; RODRIGUES, 2004, p. 85).
6.2. O tipo penal ambiental

O tipo penal ambiental pode ser classificado em tipo penal aberto. Segundo o princípio da legalidade ou da reserva legal (CP, art. 1º), a norma penal deve descrever por completo as características do fato, a fim de que o agente possa defender-se. No Direito Penal Ambiental, nem sempre isso é possível, pois as condutas lesivas ao meio ambiente não permitem, na maioria das vezes, uma descrição direta e objetiva (FREITAS; FREITAS, 2000, p. 35). 

Acerca do tipo penal aberto, Fragoso (2003, p. 183-184) ressalta que a “norma que o agente transgride com seu comportamento, de tal maneira que não se contém no tipo a descrição completa do comportamento delituoso”, e acrescenta que “nos casos de tipos abertos, a ilicitude deve ser estabelecida pelo juiz, verificando se houve a transgressão das normas que a incriminação pressupõe”. 

A Lei 9.605/98, em vários de seus dispositivos penais, traz o elemento normativo do tipo. Freitas e Freitas (2000, p. 36) pontuam que enquanto os elementos objetivos e subjetivos dizem respeito às partes integrantes do tipo penal fixadas pelo legislador descritivamente como determinados estados e processos corporais e anímicos, e, em consequência, hão de ser verificados caso por caso pelo juiz, cognitivamente, nos elementos típicos normativos cuida-se de pressupostos do injusto típico que podem ser determinados tão somente mediante especial juízo de valor da situação de fato. 
Leonardo (2002, p. 156-157) relata que o Direito Penal, ao longo de sua história, foi se cercando de princípios fundamentais que garantem a segurança jurídica das relações entre o Estado, editor das normas incriminadoras, e o cidadão, que pode ser sujeito passivo das respectivas sanções penais, que lhe podem privar a liberdade. Dentre esses, destaca-se o princípio da reserva legal. Na visão do autor, a evolução do direito penal, a partir da teoria da tipicidade, tornou maior a segurança individual, não bastando lei prévia. Logo, o tipo penal deve ser claro, objetivo, na conduta que deseja ver proibida, proporcionando ao cidadão a noção correta de conduta a não ser seguida, sob pena a ameaça da pena. 
Os tipos penais abertos, como é o caso da Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/1998) são criticados por Leonardo (2002, p. 157) por ter um caráter impreciso, que não deixa perfeitamente delimitado o comportamento a que se pretende incriminar. Os tipos penais abertos violam a garantia constitucional do princípio da legalidade e seu desdobramento na exigência da taxatividade da descrição do tipo penal. 

No entanto, no caso dos crimes ambientais, há a dificuldade em tipificar a conduta daquele que infringe a lei de forma detalhada, como disserta Santana:

É quase impossível para o legislador descrever de forma hermética a conduta proibida, de modo que muitas vezes é necessário o recurso a normas de caráter geral, que não individualizam totalmente a conduta proibida, transferindo para o julgador a necessidade de utilizar-se de pautas ou regras gerais que não se encontram descritas no tipo, mas sim numa legislação extravagante e até mesmo na doutrina (SANTANA, 2004, p. 133).
Por isso, quando se trata da tipificação de um crime ambiental, é preciso considerar que os bens individuais são facilmente identificáveis, mas os bens coletivos não estão diretamente ligados à pessoa, e sim ao sistema, tornando mais difícil a sua determinação (SANTANA, 2004, p. 134).
Em uma sociedade complexa como a atual, em que os riscos socioambientais produzem resultados incertos e de longo prazo, e na maioria das vezes irreparáveis, é compreensível que o direito penal ambiental faça uso de tipos abertos (SANTANA, 2004, p. 143). 

6.3. A responsabilidade penal da pessoa jurídica nos crimes contra o meio ambiente

A teoria da responsabilidade objetiva, que já estava prevista na Lei nº 6.938/1981 e depois foi regulamentada pela Constituição da República, no art. 225, § 3º, dispõe sobre a responsabilidade do agente, pelas condutas lesivas ao meio ambiente e o sujeita à reparação do dano causado, sem prejuízo das demais responsabilidades nas esferas criminais e administrativas (MIGLIAVACCA; RODRIGUES, 2004, p. 88). 

Significa dizer, em outras palavras, que a responsabilidade por danos ao meio ambiente é objetiva, quer dizer, dispensa o elemento culpa para fim da reparação. Assim, basta que ocorra o dano e a presença do nexo causal em relação à conduta respectiva para haver o dever de responder pelos danos causados, para que o causador do dano responda por sua conduta (MIGLIAVACCA; RODRIGUES, 2004, p. 91).

Isso se deve porque cabe às pessoas jurídicas a responsabilidade pelas atividades do empreendimento, a fim de que prestem sua contribuição social na área ambiental, em cumprimento. Logo, as sanções penais impostas às pessoas jurídicas, conforme defende Szinck (2001, p. 231), são idênticas àquelas impostas às pessoas físicas. Nos crimes ambientais, o “interesse é que a conduta antijurídica seja, de pronto, paralisada, cessando os efeitos danosos da mesma. A punição da pessoa jurídica decorre de sua atuação antijurídica, de início, condutas omissivas e culposas, hoje como violação que produz prejuízo”. 

Outra característica da sanção penal é a da responsabilidade ou culpabilidade da pessoa jurídica, que não se limita a ela, mas é ostensiva à sociedade. “Trata-se de uma responsabilidade social, o que se coaduna com responsabilidade moral. É a teoria do risco, que já incorre em uma culpa, que é a voluntariedade, ou também conhecida como elemento subjetivo da contravenção” (MIGLIAVACCA; RODRIGUES, 2004, p. 97). 

A responsabilidade penal ambiental daqueles que praticam atos delituosos contra o meio ambiente encontra seu fundamento na própria Constituição, que dispõe, conforme assinala Antunes (1996, p. 312) que “as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentes da obrigação de reparar o dano”. 

Antunes (1996, p. 312) salienta ainda que dos diversos aspectos do Direito Ambiental o que mais se aproxima do direito tradicional é o Direito Penal Ambiental, pois os “conceitos fundamentais de legalidade, tipicidade e subjetividade existem no Direito Penal Ambiental com força igual àquela que possuem em outros setores do Direito Penal, seja no comum, seja no especial”. 

Ademais, há um fator sociológico inserido no crime ambiental. Nesse sentido, “a punição depende, dentre outros fatores, de uma consciência social que admita a gravidade social da conduta atípica para com o meio ambiente enquanto bem coletivo” (MIGLIAVACCA; RODRIGUES, 2004, p. 98). 

O praticante de uma infração pode tanto ser uma pessoa física quanto uma jurídica, podem tanto ser um empregado quanto a própria empresa. “O que faz com que se decida a natureza da reprovação estatal é a qualificação jurídica da natureza do sujeito que cometeu a infração” (SHECAIRA, 1999, p. 101). Desse modo, se houver ofensa a um bem jurídico, independente do tipo de pessoa (física ou jurídica), o culpado deve ser punido. 

A responsabilidade penal das empresas foi regulamentada no direito brasileiro, como já apontado alhures, pelo advento da Lei nº 9.605/1998. Segundo o art. 3º dessa lei, as pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penalmente conforme o disposto na Lei, nos casos em que a infração venha a ser cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade (SHECAIRA, 2001, p. 280). 

Anote-se que a responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas físicas, autoras, coautoras ou partícipes do mesmo fato, o que demonstra a adoção do sistema de dupla imputação. Através desse mecanismo, também conceituado como teoria da coautoria necessária entre agente individual e coletividade, “a punição de um agente (individual ou coletivo) não permite deixar de lado a persecução daquele que concorreu para a realização do crime, seja ele co-autor ou partícipe” (SHECAIRA, 2001, p. 280).
Isso decorre do fato de ter a Lei nº 9.605/1998 adotado, em seu artigo 4º a teoria da desconsideração da personalidade. Através dela, “sempre que a personalidade da empresa constituir-se em obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente, poderá ter sua personalidade jurídica desconsiderada” (SHECAIRA, 2001, p. 280). 

Assim sendo, quando a pessoa jurídica, ou melhor, a personalidade jurídica for utilizada par fugir a suas finalidades, para lesar terceiros, deve ser desconsiderada, isto é, não deve ser levada em conta a personalidade técnica, não deve ser tomada em consideração sua existência, decidindo o julgador como se o ato ou negócio houvesse sido praticado pela pessoa natural (ou outra pessoa jurídica) (VENOSA, 2006, p. 289).
Analisando o art. 3º da Lei 9.605/98, Viviani (2008, p. 100) infere que existem dois requisitos para que a pessoa jurídica possa ser responsabilizada criminalmente pela prática de crimes ambientais, quais sejam: 1) que a infração seja cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de órgão colegiado; 2) que o crime praticado seja em benefício ou interesse da entidade coletiva. 

Contudo, não existe consenso na matéria, a doutrina e a jurisprudência brasileiras têm interpretado o dispositivo de acordo com a teoria do ricochete, analisada por Pradel (1998, p. 54 e ss.). A teoria do ricochete, também conhecida por reflexo ou empréstimo, é aquela em que a responsabilidade criminal da pessoa jurídica depende da comprovação do comportamento delituoso da pessoa física (membro da entidade), ocasionando, portanto, um empréstimo da conduta dolosa ou culposa da pessoa natural à empresa penal qual aquela é sócia. Porém, a conduta do ser humano deve ser em proveito da pessoa jurídica (PRADEL, 1998, p. 54 e ss.). 

Sobre a matéria, Viviani (2008, p. 101) afirma que mesmo que a Lei nº 9.605/1998 tenha autorizado a responsabilidade penal da pessoa jurídica, isso não significa que as pessoas físicas que atuaram em seu nome fiquem eximidas da responsabilidade. Pelo contrário, o art. 3º, parágrafo único, da Lei dos Crimes Ambientais, em sintonia com o art. 29, caput, do Código Penal, determina que “a responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato”. Desta forma, poderão ser punidas por determinado crime ambiental tanto as pessoas jurídicas como todas as pessoas naturais que atuaram sob o seu manto, abrangendo, sobretudo, os empregados da empresa.

A doutrina brasileira, em acordo com a teoria do ricochete, reconhece que a responsabilização da pessoa coletiva depende também da aferição da conduta delituosa da pessoa física (representante ou órgão colegiado) que atua em seu nome, como defendem Freitas e Freitas (2000, p. 70), ao assinalar que a “denúncia poderá ser dirigida apenas contra a pessoa jurídica, caso não se descubra a autoria ou participação das pessoas naturais, e poderá, também, ser direcionada contra todos”.
O segundo requisito para responsabilizar a pessoa jurídica funda-se no fato de que a decisão do representante ou órgão colegiado deva ser no interesse ou em benefício da entidade, conforme está previsto no art. 3º da Lei nº 9.605/1998. Assim, “quando o membro ou funcionário de uma empresa praticar um delito em interesse próprio, não haverá como responsabilizar a entidade, mas somente a pessoa física autora da infração” (VIVIANI, 2008, p. 115). 
Machado (2007, p. 687) assinala que “o interesse da entidade não necessita estar expresso no lucro direto, consignado no balanço contábil, mas pode se manifestar no dolo eventual e no comportamento culposo da omissão”. Com base nos argumentos apresentados por Viviani (2008) e Machado (2007), conclui-se que não basta que o crime seja decorrente da decisão do representante ou do órgão colegiado da pessoa jurídica, mas também é indispensável que o delito seja em proveito da entidade.
Mesmo havendo legislação no sentido de que as pessoas coletivas podem ser responsabilizadas criminalmente, ainda há muitas divergências no âmbito dos Tribunais brasileiros, havendo decisões judiciais em ambos os sentidos. A despeito de toda a controvérsia jurisprudencial, o Superior Tribunal de Justiça manifestou-se expressamente quanto à questão, reconhecendo que o ente coletivo pode figurar no polo passivo de uma ação penal. Neste julgamento:

A pessoa jurídica de direito privado, juntamente com dois administradores, foi denunciada por crime ambiental, consubstanciado em causar poluição de um leito de um rio, através de lançamento de resíduos, tais como graxas, óleo, lodo, areai e produto s químicos, resultantes da atividade do estabelecimento comercial (BRASIL, Superior Tribunal de Justiça, RC 564960/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, julg. 02/06/2005). 

No caso em questão, o Superior Tribunal de Justiça proveu o recurso afirmando que a Lei ambiental, regulamentando preceito constitucional, passou a prever, de forma inequívoca, a possibilidade de penalização criminal das pessoas jurídicas por danos ao meio ambiente. E mais: a responsabilização penal da pessoa jurídica pela prática de delitos ambientais advém de uma escolha política, como forma não apenas de punição das condutas lesivas ao meio ambiente, mas como forma mesmo de prevenção geral e especial. 
Por fim, cumpre ressaltar que depois dessa manifestação do Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência brasileira passou a reconhecer, na maioria de suas decisões, a responsabilidade penal da empresa (VIVIANI, 2008, p. 92).
6.4. As excludentes de antijuricidade e de culpabilidade

Segundo Freitas e Freitas (2000, p. 39), “fato típico não é ilícito ou antijurídico se existir causa excludente de antijuricidade”. As causas excludentes de criminalidade são previstas no art. 23 do CP: não há crime quando o agente pratica o fato: I – em estado de necessidade; II – em legítima defesa; III – em estrito cumprimento do dever legal ou no exercício regular de direito. 

Das causas acima citadas, cabe analisar a referente ao estado de necessidade, por ser a que se relaciona ao direito ambiental. Em conformidade com o que dispõe o art. 24 do Código Penal, que considera estado de necessidade aquele que pratica o fato para salvar de perigo atual, que não provocou por vontade própria, nem podia evitar, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se. 

Segundo esse dispositivo penal, os requisitos para a causa de necessidade são: perigo atual, ameaça a direito próprio ou alheio; situação provocada voluntariamente pelo agente; e inexistência de dever legal de enfrentar o perigo. Freitas e Freitas (2000, p. 39) observam que o “agente pode agir em estado de necessidade para salvar direito próprio ou alheiro, direito esse respeitante a qualquer bem ou interesse juridicamente tutelado”, e acrescenta que se o agente “mata um animal da fauna silvestre que está ameaçando, age sob o amparo da referida excludente”. 

A Lei nº 9.605/1998, no art. 46, I, tratando do mesmo assunto, estabeleceu que “não é crime o abate de animal, quando realizado: I – em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de sua família”. Com a introdução dessa lei, as pessoas das classes menos favorecidas que habitam locais onde ainda existem animais da fauna silvestre estão amparadas pela referida causa. O crime ambiental também não estará configurado se houver autorização competente ou o animal estiver caracterizado como nocivo, fatos já previstos no art. 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 5.197/1967, além de estarem previstas na Lei dos Crimes Ambientais (FREITAS; FREITAS, 2000, p. 40).
Além dos excludentes de antijuricidade, há ainda os excludentes de culpabilidade. Segundo Jesus (2003, p. 481), a culpabilidade “é composta de três elementos: a) imputabilidade; b) potencial consciência da ilicitude; e c) exigibilidade de conduta diversa”. Com base nisso, as causas excludentes da culpabilidade são:

[...] 1) erro de proibição (art. 21, caput); 2) coação moral irresistível (art. 22, 1ª parte); 3) obediência hierárquica (art. 22, 2ª parte); 4) inimputabilidade por doença mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado (art. 26, caput); 5) inimputabilidade por menoridade penal (art. 27, estando essa causa contida no desenvolvimento mental incompleto); 6) inimputabilidade por embriaguez, completa, proveniente de caso fortuito ou de força maior (art. 28, parágrafo 1º) (JESUS, 2003, p. 481).

Por fim, cumpre ressaltar que das causas mencionadas que excluem a culpabilidade no que concerne aos crimes ambientais, o erro de proibição, previsto no caput do art. 21 do Código Penal, por ser a que mais frequentemente pode ocorrer. Freitas e Freitas (2000, p. 42) observam que o erro de proibição deverá ser analisado em cada caso concreto, avaliando-se as condições culturais do infrator e a divulgação da norma.
Contudo, resta evidente a possibilidade de responsabilização do agente causador do dano, responsabilização esta que pode ocorrer também na esfera penal.

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Constituição da República de 1988 trouxe em seu texto diversas inovações. Uma delas, de suma importância, instituiu a possibilidade da responsabilização da pessoa jurídica pela prática de crimes contra o meio ambiente. Embora existam divergências doutrinárias quanto a essa possibilidade, os tribunais brasileiros já estão se manifestando e determinando sua aplicação, responsabilizando a pessoa jurídica por crime contra o meio ambiente praticado em seu benefício, notadamente o econômico. 

Em suma, a proteção ao meio ambiente em suas mais variadas formas, inclusive pelas pessoas jurídicas, representa a consagração do Estado Social e Democrático de Direito, conforme preconizado pelo texto constitucional, em vários dispositivos, além do art. 225, que tratam de matéria ambiental, conforme o art. 5º, LXXIII; art. 23, VI; art. 216, V, dentre outros. Portanto, conclui-se que as pessoas jurídicas respondem pela prática de crimes ambientais. 

Restou claro, contudo, que a intervenção do direito penal na política ambiental só será legítima quando a responsabilidade penal for compartilhada entre as pessoas físicas e o ente coletivo, desde que atendidos os pressupostos de culpabilidade, sob pena de haver um indesejável tratamento privilegiado em favor dos entes morais. 

A responsabilização criminal do agente, seja ele físico ou jurídico, ou mesmo ambos – no caso da responsabilidade compartilhada – enfrenta uma enorme dificuldade para comprovar e identificar, no seio da empresa, quem foi o agente individual que praticou o ilícito penal. A estrutura rígida das empresas, baseada numa organização militarizada e com expressivo grau de hierarquização, dificulta ou impossibilita a apuração das responsabilidades. Por esse motivo, é imperiosa a sanção do ente coletivo, independentemente da identificação da pessoa singular que tenha praticado o delito. 

Por fim, cabe ressaltar que as sanções aplicadas aos entes coletivos têm o poder de dissuasão, coibindo as condutas criminosas e a reincidência. No mundo dos negócios, a imagem é tudo, por essa razão a pessoa coletiva sob a ameaça da sanção penal e dos reflexos que dela pode advir, adotará todas as medidas cabíveis de forma a não lesionar o ambiente, sob pena de além da sanção penal, ter o seu nome maculado por essa prática. 

A conclusão, em síntese, é que a proteção penal é indispensável à proteção do ambiente, a responsabilidade penal da pessoa jurídica foi um passo importante e cabe, agora, dar efetividade à lei. 

Além disso, tendo como pré-requisito a reparação civil do dano e com a atribuição às pessoas jurídicas de medidas ou penas alternativas, tais como o custeio de programas e projetos ambientais, recuperação de áreas degradadas, manutenção de espaços públicos e contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas, a justiça penal consensual poderá contribuir de uma forma positiva para a eficácia social do sistema jurídico ambiental.
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